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lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$1.728,02 (um mil setecentos e vinte e 
oito reais e dois centavos), em favor de alMir Prata MacHado, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Maria celia de Souza Machado, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
onde exerceu o cargo de Professor ad-1, mat. nº 356298/1, falecida em 
15/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846681
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.309 de 26 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/789216.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda constitucional Es-
tadual nº 77/2019 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEv e Súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em 
favor de doMiNGoS SarMENto do NaSciMENto, na condição de cônjuge 
da ex-segurada ilza tenório do Nascimento, pertencente ao quadro de ina-
tivos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente administrativo, mat. nº 591955/1, falecida em 12/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, tendo optado pelo 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência Social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846698
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps N° 3.982 de 09 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSoS Nº 2021/1397527 E 2022/1003870.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2.1585, de 03/05/2022, a beneficiária MICHELINE KLEBIA VIEIRA DE ME-
dEiroS SaNtaNa, nos termos do parecer técnico constante nos autos dos 
Processos 2021/1397527 E 2022/1003870, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 33,34% em favor de lUaNa viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos e 
quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 2ª, 36, 36-
a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada 
pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 70/2010 e 
110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Estado do Pará, 
com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 201, §2º da 
constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo tribunal federal.
i.2 – 33,33% em favor de JoÃo lUcaS viEira dE MEdEiroS SaNtaNa, 
na condição de filho menor, no valor atualizado de R$404,00 (quatrocentos 
e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 30, caput, 
2ª, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares nº. 44/2003, 59/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c o art. 33, §7º da constituição do Es-
tado do Pará, com redação da Emenda constitucional nº 77/2019 c/c art. 
201, §2º da constituição federal de 1988 e as Súmulas vinculantes nº 15 

e nº 16 do Supremo tribunal federal.
i.3 – 33,33% em favor de MicHEliNE KlEBia viEira dE MEdEiroS SaN-
taNa, na condição de cônjuge, no valor atualizado de r$404,00 (quatro-
centos e quatro reais), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso i e §5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 
30, caput e §2º, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da 
Emenda constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constitui-
ção do Estado do Pará com redação da Emenda constitucional n° 77/2019 
e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e Súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do Supremo tribunal federal.
Perfazendo o total de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), prove-
nientes do óbito do ex-segurado airon da Silva Santana, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de administração Penitenciária 
- SEaP, onde ocupou o cargo de agente Penitenciário, mat. nº 5950187/1, 
falecido em 03/11/2021.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/09/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-se-
gurado, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época 
da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de algum beneficiário, esta será re-
vertida entre os demais dependentes, de acordo com a redação originária 
do art. 30, caput e § 2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846058
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.970 de 09 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/777191.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$1.987,05 (um mil novecentos e oitenta e sete reais 
e cinco centavos), em favor de Maria PErPÉtUo Socorro BarroS dE 
SiQUEira, na condição de companheira da ex-segurada Eulália Maria San-
tos da Silva, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professora assistente, mat. 
nº 340162/4, falecido em 31/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(15/07/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 31, 
§1º inciso ii, tendo em vista a opção por receber integralmente o benefício 
de aposentadoria do regime Geral de Previdência Social.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 846297
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.318 de 29 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2022/82209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$4.675,87 (quatro mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), em favor de claUdia Maria 
SoUSa cUNHa, na condição de cônjuge do ex-segurado Paulo correia da 
Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Edu-
cação - SEdUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, mat. 
nº 276545/1, falecido em 29/11/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.


